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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1802/2022 

 

 Rio de Janeiro, 10 de agosto de 2022. 

 

Processo nº 0210512-84.2022.8.19.0001 

ajuizado por                                            . 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 3º Juizado 

Especial Fazendário do Rio de Janeiro, da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto 

à realização de cirurgia cardíaca.  

 

I – RELATÓRIO 

1.   De acordo com documento médico (Encaminhamento de usuários – referência e 

contra-referência) da Clínica da Família Edson Abdalla Saad AP 53 – Secretaria Municipal de Saúde 

do Rio de Janeiro (fls. 15), emitido em 09 de maio de 2022, pela médica                                                             , 

o Autor, 68 anos, realizou cateterismo cardíaco no Hospital Universitário Pedro Ernesto em 02 de 

maio de 2022, evidenciando ectasia da aorta ascendente e prolapso da válvula mitral com 

degeneração mixomatosa e sinais de ruptura da cordoalha, com insuficiência mitral severa, havendo 

também coronariopatia obstrutiva moderada com acometimento de um ramo secundário (primeiro 

ramo diagonal da artéria descendente anterior) à coronariogra, sendo solicitada consulta em cirurgia 

cardíaca. Foi citado o seguinte código da Classificação Internacional de Doenças (CID-10): I34.0 

– Insuficiência (da valva) mitral. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO  

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo XXXI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, institui a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta Complexidade, e dá outras 

providências. 

4.  A Portaria nº 210/SAS/MS de 15 de junho de 2004 define as Unidades de Assistência 

em Alta Complexidade Cardiovascular e os Centros de Referência em Alta Complexidade 

Cardiovascular, e dá outras providências. 

5. A Portaria nº 983/SAS/MS de 1º de outubro de 2014 inclui na Tabela de Procedimentos do 

Sistema de Informações Hospitalares do Sistema Único de Saúde, o stent farmacológico coronariano, 

estando o mesmo indicado para intervenções endovasculares cardíacas e extracardíacas em pacientes 

diabéticos e em pacientes com lesões em vasos finos. 
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6.  A Deliberação CIB-RJ nº 5.890 de 19 de julho de 2019 que aprova a relação das 

Unidades Assistenciais e Centros de referência em alta complexidade cardiovascular no estado do 

Rio de Janeiro. 

7.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  O prolapso de válvula mitral é definido como o deslocamento dos folhetos da 

válvula mitral superiormente e posteriormente do ventrículo esquerdo para dentro do átrio esquerdo 

e seria provocado por alterações do tecido conectivo dessa válvula que resultam num espessamento 

ou redundância de seus folhetos. Isso levaria a vários graus de distensibilidade e subsequente 

“prolapso”1. 

2.  A insuficiência mitral é caracterizada pela regurgitação sanguínea para o átrio 

esquerdo durante a sístole ventricular. Pode ser decorrente de anormalidades em diferentes locais do 

aparato valvar. Dentre as causas primárias, destacam-se o prolapso valvar mitral, a endocardite 

infecciosa, a febre reumática, traumas e as deformidades congênitas2. 

3.  A doença coronariana é o resultado da formação de placas de aterosclerose, que 

são placas de tecido fibroso e colesterol, que crescem e acumulam-se na parede dos vasos a ponto de 

dificultar ou mesmo impedir a passagem do sangue. O crescimento desta lesão pode ser acelerado 

por fumo, pressão alta, colesterol sanguíneo elevado e diabete. A doença é mais frequente à medida 

que envelhecemos, mas não é uma consequência natural do envelhecimento. Uma história familiar 

de doença coronariana torna a pessoa mais predisposta. Quando o entupimento da artéria pela 

aterosclerose envolve mais de 50 a 70% do seu diâmetro, o fluxo sanguíneo torna-se insuficiente 

para nutrir a porção do coração irrigada por aquela artéria doente, especialmente quando a 

necessidade de oxigênio é maior, como durante exercício físico. A irrigação inadequada de uma 

determinada região, levando-a ao sofrimento e expondo aquele tecido ao risco de morrer denomina-

se isquemia. A isquemia, se prolongada, pode provocar a morte do tecido e este fenômeno se 

denomina infarto. Quaisquer regiões do corpo podem sofrer isquemia ou infarto. Quando isto ocorre 

no coração, os termos utilizados são isquemia miocárdica e infarto do miocárdio3. 

 

                                                      
1 Scielo. OLIVEIRA, M.A.B. Prolapso de válvula mitral e exercício. Rev Bras Med Esporte _ Vol. 4, Nº 4 – Jul/Ago, 1998. Disponível 

em: <https://www.scielo.br/pdf/rbme/v4n4/a03v4n4.pdf>. Acesso em 10 ago. 2022. 
2 Diretriz Brasileira de Valvopatias – SBC 2011. Disponível em: 

<http://publicacoes.cardiol.br/consenso/2011/Diretriz%20Valvopatias%20-%202011.pdf.>. Acesso: 10 ago. 2022. 
3Sociedade de Cardiologia do Estado do Rio de Janeiro - SOCERJ. Doença coronariana. Disponível em: 
<http://sociedades.cardiol.br/socerj/publico/dica-coronariana.asp>. Acesso em: 10 ago. 2022. 

http://publicacoes.cardiol.br/consenso/2011/Diretriz%20Valvopatias%20-%202011.pdf.
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DO PLEITO 

1.  A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico e a elaboração de 

hipóteses ou conclusões diagnósticas, solicitação de exames complementares, quando necessários, e 

prescrição terapêutica como ato médico completo e que pode ser concluído ou não em um único 

momento4.  

2.  Existem três tipos de cirurgias cardíacas: as corretoras, relacionadas aos defeitos 

do canal arterial, incluído o do septo atrial e ventricular; as reconstrutoras, destinadas à 

revascularização do miocárdio, plastia de valva aórtica, mitral ou tricúspide; e as substitutivas, que 

correspondem às trocas valvares e aos transplantes. No coração há quatro válvulas: mitral, aórtica, 

tricúspide e pulmonar5. Quando as válvulas apresentam alguma disfunção, como por exemplo, 

estenose ou insuficiência, há uma alteração do fluxo sanguíneo dentro do coração comprometendo 

seu bom funcionamento. Desta forma, dependendo do grau de lesão, a válvula pode ser consertada 

(plástica) ou trocada. As doenças mais comuns são: estenose aórtica, insuficiência aórtica, estenose 

mitral e insuficiência mitral. A cirurgia de revascularização do miocárdio está indicada para pacientes 

que tem comprometimento da irrigação cardíaca por obstrução de artérias, com risco de infarto, 

causado pelo acúmulo de substâncias gordurosas nas paredes das coronárias6. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Trata-se de Autor apresentando quadro clínico de prolapso de válvula mitral com 

insuficiência mitral grave (fls. 15), solicitando o fornecimento de cirurgia cardíaca (fls. 9 – Petição 

Inicial). Vale ressaltar que, embora à Inicial seja solicitada a realização de cirurgia cardíaca (fls. 9), 

no documento médico apensado ao Processo (fls. 15) há somente a solicitação de consulta em cirurgia 

cardíaca. 

2.  Diante o exposto, entende-se que, embora o quadro clínico seja compatível com o 

procedimento cirúrgico pleiteado, este só estará indicado ao Autor após avaliação com o médico 

cirurgião, por meio da consulta em cirurgia cardíaca. 

3.  Assim, informa-se que a consulta em cirurgia cardíaca está indicada ao 

tratamento do quadro clínico do Autor - insuficiência mitral severa (fls. 15). Além disso, está coberta 

pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais 

Especiais do SUS (SIGTAP), na qual constam: consulta médica em atenção especializada, sob o 

código de procedimento: 03.01.01.007-2, considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e 

Serviços de Saúde (RENASES). 

4.  Para regulamentar o acesso aos procedimentos cardiovasculares incorporados no 

SUS, o Ministério da Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, que estabelece a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta Complexidade (Anexo 

XXXI), prevendo a organização de forma articulada entre o Ministério da Saúde, as Secretarias de 

Estado da Saúde e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de redes 

estaduais e regionais, bem como contando com os Componentes da Atenção Básica, Especializada e 

das Redes de Atenção em Cardiologia Regional de cada unidade federada. 

                                                      
4 Conselho Federal de Medicina - CFM. Resolução CFM Nº 1958/2010. Disponível em: < 

https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2010/1958>. Acesso em: 10 ago. 2022. 
5 Revista Brasileira de Enfermagem. Diagnósticos de enfermagem em pacientes submetidos à cirurgia cardíaca. Rev. Bras. Enf. 2006 
maio-jun; 59(3): 321-6. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/reben/v59n3/a13v59n3.pdf>. Acesso em: 10 ago. 2022. 
6 Scielo. ROCHA, L. A. Et al. Diagnósticos de enfermagem em pacientes submetidos à cirurgia cardíaca. Rev. bras. enferm. vol.59 no.3 

Brasília May/June 2006. Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0034-71672006000300013>. 
Acesso em: 10 ago. 2022. 
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5.  Destaca-se que no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão Intergestores 

Bipartite a CIB-RJ nº 5.890 de 19 de julho de 2019, que aprova a recomposição da Rede de Atenção 

em Alta Complexidade Cardiovascular do Estado do Rio de Janeiro (ANEXO I). Assim, o 

Estado do Rio conta com as unidades habilitadas no SUS para atenção cardiológica e suas referências 

para as ações em cardiologia de média e alta complexidade por Região de Saúde no Estado do Rio 

de Janeiro. 

6.  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde7. 

7. Em consulta à plataforma do Sistema Estadual de Regulação (SER), foi localizada 

solicitação de Consulta ambulatório 1ª vez – Cirurgia cardiovascular – Cirurgia orovalvar 

inserida em 08/06/2022, com situação “em fila” (ANEXO II).  

8. Assim, entende-se que a via administrativa para o caso em tela está sendo utilizada, 

porém sem resolução do mérito até a presenta data. 

 

 É o parecer. 

  Ao 3º Juizado Especial Fazendário do Rio de Janeiro, da Comarca da Capital 

do Estado do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA SILVA 

Assistente de Coordenação 

ID. 512.3948-5 

MAT. 3151705-5 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
7 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 

Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 10 
ago. 2022. 

   FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                 
FERNANDO ANTÔNIO DE ALMEIDA GASPAR 

Médico 

CRM/RJ 52.52996-3 

ID. 3.047.165-6 
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ANEXO I 

 

Unidades de Referências de Atenção em Alta Complexidade Cardiovascular do Estado do Rio de 

Janeiro 

 


